
7

YÉU*

ÀMU

Câmara M

AP
Bayeux'PB,

urriciPeicle BaYeux

R0\rrAÜ0
ü ;

CÂuene MUNTCIPAL DE BAYEUX
casA SEVERAQUE DrOrYÍSrO

Instituída em l0 de novembro de 1960

te

U
Requerimento n" l4ín0rc
Autora: Vereador Cabo Rubem
Ementa: Requer em caráter de urgênci4 a retirada de entulhos de logradouros públicos.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, na forma disciplinada pelo art. I16, combinado com
o art. 119, inciso fV, do Regimento Interno, depois de ouüdo o Pleniírio, que seja encaminhado
um expediente ao Excelentíssimo Prefeito Constitucional de Bayeux, Dr. Expedito Pereira de

Souzq a fim de que seja viabilizada junto a Secretaria de infraestrutura do Município, a retirada
de entulhos da Rua Dr. João Soares (em frente a residência de no 441) e na Rua Gilvan Muribeca
(em frente a Escola Municipal Pascoal Massílio), ambas no bairro da Imaculada

JUSTIFICATIVA

Os entulhos que são colocados entre as calçadas das residências e o leito da rua,

obstrue a passagem de veículos, causam transtornos para os pedestres e ainda infrige o Código
de Posturas do Município. Esse tipo de acondicionamento de entulho, qtrando passa muito
tempo no local, causa um grande constrangimento e insatisfação para os proprietarios de

automóveis que muitas as vezes têm arriscar manobras para se livrar dos restos de materiais de

construção retirados de residências e prédios comerciais, que geralmente são jogados ente o
meio-fio e a calçada.

lnclusive, foi feito recentemente a limpeza de um terreno na Rua José Lira e o

lixo foi colocado, prejudicando assim, que o ffinsito possâ fluir normalmente. Portanto, * faz
necessário a retirada dos entulhos, para que a üa pública possa ficar livre e sem obstaculos.

Sala das Sessões, em29 de abril de 2016.

Rubem
(PSB)

Âv. Liberdade, 34+5 - cenro - Bayeux - Paraíba - cEP. 58.306000 - cNpJ 08.606.972/cf,ot-36
Fone:(83f 3232.3286

w\^ ry.camarabayeuxpb. gov.br

I


